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PROJETO DE LET N°C/2016 
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Altera a Lei 1153/2016, que dispee sobre o 
Conselbo Municipal dos Dfreitos da Pessoa 
Idosa - CMDPI de Carambel dá outras 
providencias. 

A Camara Municipal de Carambel, Estado do Parana', aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguirite LET: 

Art. 1°. Fica alterado o art. 1°, parágrafo primeiro, da Lei Municipal n° 
1153/2016, passando a vigorar corn a seguinte redaçao: 

Art. 1°-[...] 

§1° 0 Conselho Municipal dos Direitos clii Pessoa idosa é urn órgão 
coleg-lado permanente, de caráter cons ultivo, deliberativo, supervisor, con trolador e 
fiscalizador, cia poiltica municipal do idoso, de corn posicllo paritdria. 

Art. 20. Fica alterado o art 16 da Lei Municipal n°. 1153/2016, passando a 
constar corn a seguinte redaçao: 

Art. 16. A gestão do Fundo sera' efetivada POT pessoa capacitada, escoihida 
através de reunião registrada em ida indicada pelo CMDPI. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 
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JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LI!! N°d{/2O16 

0 presente Projeto de Lei tern por objetivo, efetuar alteraçâo na lei 

1153/2016, que dispoe sobre o Conseiho Municipal dos Direitos cia Pessoa 

Idosa - CMPDI de Carambel. 

A alteraçäo se fez necessária, em face de solicitaçao da Receita 

Federal para criaçâo de CNPJ pam o Fundo Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa, qual trará a possibifidade de angariar recursos desfinados as 

atividades e açOes do referido conseiho. Tais mudanças são essenciais, pois 

poderia haver conflito sendo o CMDPI presidido pela mesma pessoa que 

tern a poder de fiscalizaçao do presente conseiho, estando as rnudartças 

requeridas eivadas da mais pura legalidade, celeridade, e interesse ptblico 

descrito. 

Desta forma, certos de sua compreensâo, e que enviamos este 

Projeto de Lei para sua apreciacào e ulterior aprovacão, sendo apreciado 

em onica votaçào, perante a possibilidade de a mimidpio angariar 

recursos estaduais e federals ainda este ano para o referido Consetho. 


